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DECISÃO

 

Trata-se de Ação Declaratória de Inoponibilidade de Cláusula de
Convenção Coletiva de Trabalho c/c Obrigação de Não Fazer e Pedido de Tutela de Urgência
ajuizada pela Associação Goiana de Supermercados (AGOS) em face do Sindicato dos
Empregados no Comércio Varejista de Supermercado, Hipermercado no Município de
Goiânia e Macro Região (SECOM-GO) e do Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros
Alimentícios no Estado de Goiás (SINCOVAGA-GO). A autora sustenta representar os interesses
específicos de um rol de empresas associadas e expressamente autorizantes, com o escopo de ver
declarada a inoponibilidade e a inaplicabilidade de regramento convencional discriminatório
inserido no instrumento normativo de sua categoria.

O núcleo fático da controvérsia reside na Cláusula Décima Segunda
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, a qual regulamenta o funcionamento dos
estabelecimentos comerciais em domingos e feriados. O texto do caput do referido dispositivo
autoriza a utilização de mão de obra de empregados e de terceirizados nesses dias exclusivamente
até as 11:00 horas, condicionando qualquer extensão de horário para além desse limite à celebração
de Acordo Coletivo de Trabalho individualizado com o sindicato profissional, sob cominação de
severas multas de R$ 500,00 por trabalhador e por dia trabalhado irregularmente.

Ocorre que o Parágrafo Terceiro da mesma cláusula isenta dessa
obrigação as empresas filiadas ou associadas ao sindicato patronal (SINCOVAGA-GO) que
estiverem adimplentes com suas obrigações financeiras sindicais, incluindo taxa social, contribuição
confederativa, contribuição assistencial e contribuição negocial patronal. A autora argumenta que
essa estrutura impõe um grave desequilíbrio e discriminação de cunho anticoncorrencial, coagindo
indiretamente as empresas do mesmo segmento econômico à filiação sindical patronal sob pena de
restrição severa de funcionamento ou assunção de onerosas obrigações burocráticas.

O pedido de tutela provisória de urgência formulado pela autora foi
inicialmente apreciado pelo Juízo Plantonista em 06 de junho de 2026, oportunidade na qual a
dilação liminar foi indeferida (ID be81a4d). O fundamento adotado pela r. decisão plantonista
sustentou que a autorização para trabalho em domingos e feriados se submete obrigatoriamente ao
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crivo da negociação coletiva e que, sob a ótica dos Temas 935 e 1046 de Repercussão Geral do
Supremo Tribunal Federal, não restaria configurada violação patente à liberdade sindical, haja
vista a previsão de direito de oposição aos não filiados no pagamento das contribuições sindicais.

Inconformada com o provimento liminar negativo, a autora apresentou
tempestivo Pedido de Reconsideração (ID 127b62a) em 08 de junho de 2026. Nas suas razões, a
requerente alega a existência de premissa equivocada no julgado de plantão, apontando que a
controvérsia não reside na exigência ou não de norma coletiva para o funcionamento do comércio,
mas sim na impossibilidade de a norma coletiva criar discrímen operacional lesivo de mercado com
base unicamente na filiação sindical das empresas concorrentes. Aduz, outrossim, o manifesto
equívoco na aplicação analógica do Tema 935 e o iminente periculum in mora decorrente de multas
que ameaçam a sobrevivência das empresas associadas constantes das listas de ID 4c74894 e ID
2686c9c. Os autos vieram conclusos a este juízo natural para apreciação da matéria.

2. Admissibilidade do Pedido de Reconsideração

Inicialmente, cumpre assentar a plena viabilidade jurídica de recebimento
e de apreciação do pedido de reconsideração formulado pela parte autora (ID 127b62a). No âmbito
do direito processual pátrio, as decisões que apreciam provimentos liminares de urgência revestem-
se de caráter eminentemente precário e provisório, fundadas em cognição sumária e de natureza
reversível, não estando sujeitas aos efeitos preclusivos que blindam as decisões definitivas de
mérito.

Ao teor do regramento processual vigente, a tutela provisória conserva
sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada
pelo magistrado condutor do feito, conforme previsão expressa do art. 296 da Lei Ordinária
13.105/2015. Essa plasticidade procedimental é um consectário lógico da necessidade de garantir
que o provimento de urgência se amolde às constantes alterações no quadro de perigo ou de
verossimilhança das alegações, bem como à correção de eventuais premissas fáticas que tenham
induzido em erro o provimento jurisdicional primitivo.

Tal maleabilidade mostra-se ainda mais imperiosa quando a decisão
originária é proferida em sede de plantão judiciário (ID be81a4d). O plantão constitui via de
jurisdição excepcional, sumária e restrita, destinada a evitar o perecimento imediato do direito, não
vinculando o juízo natural da causa, a quem compete o processamento regular do feito e a análise
exaustiva e verticalizada dos pressupostos de admissibilidade e de mérito das tutelas de urgência
pleiteadas.

Dessa forma, verificando-se que o pleito de ID 127b62a veicula
fundamentação apta a evidenciar equívoco manifesto na subsunção jurídica realizada pela decisão
plantonista, e constatado o risco de graves prejuízos operacionais imediatos e irreparáveis, este
juízo natural da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia detém plena competência e autoridade para
reexaminar os pressupostos do art. 300 do Código de Processo Civil e modificar a r. decisão nos
termos do art. 296 do mesmo diploma processual. Admite-se, por conseguinte, o pedido de
reconsideração, passando-se ao reexame imediato da pretensão de urgência.
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2.1. Legitimidade Ativa da Associação e Competência Funcional da
Vara do Trabalho

A jurisprudência consolidada estabelece distinção nítida entre a Ação
Anulatória e a Ação Declaratória de Inoponibilidade. Enquanto a primeira atinge a validade
abstrata da norma coletiva (ultra partes) e atrai a competência originária dos Tribunais, a presente
demanda possui natureza estritamente individual/plúrima.

Nesse sentido:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº
13.467/2017. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEFICÁCIA DE CLÁUSULAS
CONVENCIONAIS. PEDIDO RESTRITO ÀS PARTES DA AÇÃO.
DEMANDA DE CARÁTER INDIVIDUAL. COMPETÊNCIA FUNCIONAL
DA VARA DO TRABALHO. 1 - Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-
A, da CLT. 2 - A empresa DMA Distribuidora S.A. ajuizou ação declaratória
de ineficácia de cláusulas convencionais inter partes em face do Sindicato
dos Empregados no Comércio de Itabira e Região e da Federação do
Comércio de Bens Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais -
FECOMÉRCIO, com o objetivo de obter a declaração de nulidade das
Cláusulas 27ª, 32ª, 33ª e 34ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 2018. 3
- O TRT, ao apreciar o recurso ordinário da reclamada, manteve a decisão
do Juízo de origem que declarou a incompetência funcional para decidir a
matéria acerca da nulidade das cláusulas convencionais objeto da ação
declaratória. 4 - Segundo a jurisprudência predominante nesta Corte, o
integrante da categoria é parte legítima para postular perante o Juízo da
Vara do Trabalho competente, em demanda individual, a ineficácia das
normas constantes no instrumento normativo coletivo negociado, em
relação a ele próprio. Julgados. 5 - Nos casos em que uma empresa ajuíza
ação postulando a declaração de ineficácia de cláusula convencional em
relação a si própria, essa Corte Superior entende se tratar de ação
individual que deve ser processada e julgada no Juízo da Vara do Trabalho
do respectivo Tribunal.6 - Recurso de revista a que se dáprovimento" . (TST,
RR-10510-24.2018.5.03.0102, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,
DEJT 09/10/2020)

"COMPETÊNCIA FUNCIONAL. AÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA OU INOPONIBILIDADE DE
CLÁUSULAS DE INSTRUMENTO COLETIVO. VARAS DO TRABALHO. A
ação de declaração de ineficácia ou inoponibilidade de cláusulas de
instrumento coletivo possui natureza individual, atingindo o plano de
eficácia do instrumento, não se confundindo com a ação anulatória, de
natureza coletiva, que atinge o plano de validade do instrumento, e,
diferentemente da última, de competência originária dos Tribunais, deve ser
ajuizada perante as Varas do Trabalho . Recursos patronais a que se nega
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provimento". (TRT18, RORSum- 0010696-78.2021.5 .18.0052, Rel. KATHIA
MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 20/04/2022) (TRT-
18 - ROT: 00105937120215180052, Relator.: IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª
TURMA)

COMPETÊNCIA FUNCIONAL. AÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA OU INOPONIBILIDADE DE
CLÁUSULAS DE INSTRUMENTO COLETIVO. VARAS DO TRABALHO. A
ação de declaração de ineficácia ou inoponibilidade de cláusulas de
instrumento coletivo possui natureza individual, atingindo o plano de
eficácia do instrumento, não se confundindo com a ação anulatória, de
natureza coletiva, que atinge o plano de validade do instrumento, e,
diferentemente da última, de competência originária dos Tribunais, deve ser
ajuizada perante as Varas do Trabalho . Recurso autoral provido no ponto.
(TRT-5 - ROT: 00005656320235050431, Relator.: ELOINA MARIA
BARBOSA MACHADO, Data de Julgamento: 15/12/2025, Quarta Turma -
Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado)

A autora (AGOS) não pleiteia a anulação erga omnes da Cláusula 12ª,
mas tão somente a declaração de sua ineficácia e inoponibilidade inter partes, restrita à esfera
jurídica de suas associadas determináveis (IDs 4c74894 e 2686c9c). Desse modo, resta plenamente
configurada a legitimidade ativa da associação para a defesa de seus membros e, por conseguinte, a
competência funcional deste Juízo de primeiro grau para processar e julgar o feito. 

3. Ilicitude do Discrímen por Filiação e Trabalho aos Domingos e
Feriados

No mérito da tutela vindicada, a análise detida do Parágrafo Terceiro da
Cláusula 12ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 (ID c8e0615) revela manifesta e
irreparável ilicitude em seu objeto. Ao dispensar da obrigação de celebração de Acordo Coletivo de
Trabalho unicamente as empresas que sejam filiadas ao sindicato patronal convenente e que se
encontrem em dia com suas obrigações sindicais internas, a norma estabelece um inequívoco fator
de discriminação no seio de uma mesma categoria econômica, baseando o discrímen tão somente na
condição de associado.

Essa divisão arbitrária de uma mesma categoria em dois blocos de
tratamentos jurídicos distintos afronta diretamente os preceitos constitucionais que consagram a
liberdade sindical em sua dimensão negativa e a liberdade de associação, as quais asseguram o
direito de não se filiar ou não permanecer associado a qualquer entidade sem sofrer qualquer tipo de
represália ou restrição de direitos. O ordenamento jurídico pátrio rechaça peremptoriamente
mecanismos que se utilizem da negociação coletiva para, de forma reflexa, exercer coação
econômica indireta visando compelir o agente privado à filiação.

A respeito da ampla garantia da liberdade de associação negativa, a
Constituição da República é clara em seu texto ao vedar qualquer obrigatoriedade de vinculação
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associativa de forma imperiosa.

A Constituição Federal assegura a liberdade de associação negativa,
vedando a compulsoriedade de filiação ou permanência em entidade sindical:

Art. 5, inciso XX-V:

V - é assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à
imagem;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se
ou a permanecer associado;

Nesse mesmo compasso, a jurisprudência consolidada do Tribunal
Superior do Trabalho rechaça com veemência a imposição compulsória de encargos ou de
restrições de direitos que busquem punir ou desfavorecer o sujeito econômico ou o trabalhador que
opte por não se filiar ao sindicato.

A imposição compulsória de encargos ou contribuições a empresas não
filiadas ao sindicato patronal viola a liberdade de associação sindical, sendo nulas as estipulações
em contrário.

No caso concreto, o funcionamento das atividades do comércio varejista
aos domingos conta com autorização legal expressa e direta emanada da legislação federal, não
havendo espaço para que a negociação coletiva institua entraves ou barreiras seletivas de mercado
baseadas na filiação. O art. 6º da Lei nº 10.101/2000 já outorga de plano essa faculdade comercial,
subordinando-a unicamente ao cumprimento das posturas municipais e de escalas de revezamento, e
não à autorização sindical pontual ou à filiação patronal.

A legislação federal autoriza expressamente o trabalho dominical nas
atividades do comércio em geral, sem condicionar o direito ao livre funcionamento de mercado a
exigências coletivas:

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos
nas atividades do comércio em geral, observada a legislação municipal, nos
termos do art. 30, inciso I, da Constituição. (Redação dada pela Lei nº
11.603, de 2007)

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado
deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de três semanas,
com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e
outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Redação dada pela Lei
nº 11.603, de 2007)

Ademais, no que tange aos feriados, conquanto o art. 6º-A da referida
Lei exija a previsão em convenção coletiva, a concessão dessa autorização deve obrigatoriamente
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observar a eficácia erga omnes e o princípio da isonomia que regem os instrumentos normativos de
caráter coletivo. É juridicamente intolerável que o sindicato patronal, no exercício de múnus público
de representação de toda a categoria, outorgue a permissão de funcionamento estendido de feriados
de forma seletiva e exclusiva em favor de associados adimplentes, utilizando-se de prerrogativa
normativa para criar reserva de mercado e distorções de concorrência.

Tal diferenciação viola severamente os pilares da livre iniciativa, da livre
concorrência e da isonomia concorrencial que fundam a ordem econômica nacional, erigidos pelo
art. 170, IV, da Constituição Federal. O tratamento preferencial outorgado pelo instrumento coletivo
gera imediato prejuízo às empresas associadas à AGOS constantes das listas de ID 4c74894 e ID
2686c9c, que operam sob o mesmo mercado relevante e se veem impedidas de funcionar no mesmo
horário estendido de seus concorrentes diretos, a menos que assumam a obrigação burocrática de
firmar ACT com o sindicato obreiro.

A ordem econômica nacional repousa sobre a valorização do trabalho e a
livre iniciativa, elegendo a livre concorrência como princípio inderrogável do mercado:

Art. 170, inciso IV - livre concorrência;

A Suprema Corte repudia de forma veemente a instituição de normas ou
de atos que, de maneira camuflada, gerem reserva de mercado, concentração econômica ilegal ou
barreiras artificiais à livre atuação das empresas concorrentes.

O Supremo Tribunal Federal firmou tese vedando severamente qualquer
discriminação concorrencial e instituição de reserva de mercado que atente contra a igualdade
tributária e econômica:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. GUERRA FISCAL.
REQUISITO DE FRUIÇÃO DE REGIME FAVORECIDO TRIBUTÁRIO E
ECONÔMICO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE.
INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA. SUBSÍDIOS FISCAIS E
ECONÔMICOS. DISCRIMINAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RAZÃO DA
ORIGEM. DESIGUALDADES REGIONAIS. DESENVOLVIMENTO
NACIONAL. FEDERALISMO FISCAL COOPERATIVO E DE
EQUILÍBRIO. DESESTABILIZAÇÃO CONCORRENCIAL. LIVRE
INICIATIVA E LIBERDADE DE CONTRATAR. 1. Os conceitos de
determinabilidade e individualização não se confundem, de modo que a lei
possuir destinatário determináveis não retira o caráter abstrato e geral de
seus mandamentos normativos, nem acarreta em sua definição como lei de
efeitos concretos. Precedentes: ADI-MC 2.137, de relatoria do Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 12.05.2000; e ADI 1.655, de relatoria do Ministro
Maurício Corrêa, DJ 02.04.2004. 2. Não há inconstitucionalidade formal,
porquanto a lei impugnada não veicula temática trabalhista ou de
transporte. O objeto hostilizado representa legítima manifestação da
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competência legislativa concorrente sobre direito financeiro, tributário e
econômico, nos termos do art. 24, I, do Texto Constitucional. 3. Ofende a
vedação à discriminação tributária de natureza espacial a fixação de
reserva de mercado a prestadores domiciliados em determinado Estado-
membro como requisito para a fruição de regime tributário favorecido e de
acesso a investimentos públicos. 4. Não é justificável a discriminação em
razão da origem ou do destino com base na redução das desigualdades
regionais, porquanto arrosta o mercado único e indiferenciado do ponto de
vista tributário, reflexo da própria soberania nacional e da unidade política
e econômica da República. 5. A cotização do percentual mínimo de
prestadores de serviço de transporte e a atribuição de encargos
incompatíveis à iniciativa privada representam ofensa direta às liberdades
fundamentais da empresa, pois não guarda correção jurídica a atribuição
de deveres instrumentais que praticamente equiparam o agente econômico
privado à Administração Pública, com mera finalidade de persecução de
política financeira estadual em contexto de guerra fiscal. 6. Há
desequilíbrio concorrencial no mercado interno, quando ato legislativo
incentiva a concentração de mercados e eventual cartelização das cadeias
produtivas. No caso, atentam contra a livre concorrência os requisitos para
fruição dos subsídios financeiros e econômicos criados por ente federativo
às sociedades empresárias do ramo automobilístico sediadas em seu
território. 7. Ação direta de inconstitucionalidade a que se dá procedência.
(ADI 5472, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 01-
08-2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 13-08-2018
PUBLIC 14-08-2018)

Portanto, resta plenamente configurada a patente ilegalidade do Parágrafo
Terceiro da Cláusula 12ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, cujo objeto ilícito de
coerção à filiação patronal e de discriminação operacional de mercado macula a higidez
concorrencial das associadas da autora, impondo-se a extirpação de sua oponibilidade.

4. Distinção Jurídica dos Precedentes do STF e TST

Para justificar o indeferimento da tutela, a r. decisão de ID be81a4d
amparou-se na aplicação da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 935 de sua
Tabela de Repercussão Geral, assentando que a garantia do direito de oposição previsto na CCT
afastaria eventual ofensa à liberdade sindical negativa. Com a devida venia, entendo, no entanto,
que há distinção (distinguishing).

O Tema 935 do STF consolidou a tese de que é constitucional a
cobrança de contribuição assistencial imposta a trabalhadores não filiados, desde que lhes seja
assegurado o direito de oposição. Perceba-se que o precedente supremo cuida estritamente de
matéria de custeio e de financiamento das entidades sindicais, operado por meio de taxas
econômicas, as quais encontram contrapartida de benefício assistencial e direito de oposição de
natureza meramente pecuniária.
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A tese vinculante do Tema 935 do Supremo Tribunal Federal estabelece
unicamente os parâmetros de legitimidade para a cobrança das contribuições assistenciais:

TEMA RG 935: É constitucional a instituição,
por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem
impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados,
desde que assegurado o direito de oposição.Nota: Redação da tese alterada
no julgamento do ARE 1018459 ED, finalizado em 12/09/2023.

O caso em análise, contudo, não discute a constitucionalidade ou a
exigibilidade da contribuição assistencial ou negocial em si, mas, sim, a imposição de uma
restrição operacional de funcionamento comercial e a criação de discriminação competitiva
injustificável fundada unicamente na filiação. Não se cuida de cobrar encargo, mas de impedir
empresas não filiadas de operar seus negócios em domingos e feriados após as 11:00 horas, sob
pena de vultosas multas, enquanto as empresas filiadas desfrutam de livre funcionamento comercial
sem qualquer contrapartida que não seja o próprio adimplemento de taxas associativas sindicais.

Sabe-se que enquanto a contribuição pecuniária do Tema 935 comporta
direito de oposição, a vantagem operacional prevista na cláusula convencional não admite oposição,
posto que as empresas não associadas não podem simplesmente se opor à restrição horária para
poder funcionar livres de ACT, mantendo-se privadas do direito concorrencial de forma compulsória
e discriminatória.

De igual modo, a cláusula convencional em debate condiciona a dispensa
do ACT ao adimplemento de contribuição confederativa e de taxa social, obrigações que, por sua
própria natureza associativa, pressupõem a filiação ao sindicato patronal. Ocorre que o Supremo
Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 40, consolidou o entendimento de que a
contribuição confederativa só é exigível dos filiados ao respectivo sindicato. Ao exigir a quitação de
contribuição confederativa e taxa social como requisito indispensável para a fruição da vantagem de
horário estendido, o instrumento normativo atua por via reflexa para fraudar a eficácia da referida
súmula vinculante, compelindo as empresas a filiarem-se e pagarem tributos dos quais estariam
isentas por lei.

Essa sistemática de imposição indireta de encargos e de restrição de
direitos operacionais a agentes não filiados, sob o manto de negociação coletiva, é repelida
firmemente pela jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho.

O Tribunal Superior do Trabalho rechaça de forma expressa a extensão
compulsória de obrigações tributárias ou negociais indiretas às empresas não associadas via norma
coletiva:

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO
DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. AÇÃO
DECLATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TAXA SINDICAL.
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR DO SINDICATO DA
CATEGORIA ECONÔMICA. TAXA PARA FUNDO DE INCLUSÃO
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SOCIAL. DIFERENTE DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. EXTENSÃO DA OBRIGATORIEDADE À EMPRESA
NÃO FILIADA/ASSOCIADA AO SINDICATO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O c. Tribunal Regional negou
seguimento ao recurso do sindicato patronal afirmando que a contribuição
negocial não tem natureza jurídica de tributo e que por isso não implica
cobrança compulsória. Cabe esclarecer que “Taxa para Fundo de Inclusão
Social” não se confunde com “Taxa Assistencial”, sendo que esta poderá
ser exigida de todos os trabalhadores, sindicalizados ou não, segundo
entendimento do STF no julgamento do Tema 935 da RG/STF. Contribuição
assistencial é uma taxa cobrada dos empregados como apoio assistencial
para custear o trabalho dos sindicatos, enquanto a taxa de inclusão social é
para atender ao controle social visando à inclusão na sociedade grupos
marginalizados e excluídos. Observa-se que a cláusula da Convenção
Coletiva não esclarece a abrangência da expressão “inclusão social” a
justificar sua existência. Assim, afigura-se inválida a cláusula coletiva que
prevê o pagamento de taxa negocial ao sindicato da categoria econômica
custeada pelo empregador, uma vez que representa ofensa ao princípio da
autonomia sindical, previsto nos arts. 8º, III, da Constituição Federal e 2º
da Convenção nº 98 da OIT. Aplicação analógica da OJ nº 17 da SDC e do
Precedente Normativo nº 119. Precedentes da SDC, da SDI-1 e de Turmas
desta Corte. Recurso de revista não conhecido, por ausência de
transcendência. (Tribunal Superior do Trabalho (7ª Turma). Acórdão:
1001270-18.2018.5.02.0006. Relator(a): ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE. Data de julgamento: 12/02/2025. Juntado aos autos em
28/02/2025.)

Revela-se, portanto, a total impertinência da aplicação dos Temas 935 e
1046 do STF ao caso em análise, na medida em que a autonomia coletiva não confere salvo-conduto
para as entidades sindicais infringirem preceitos constitucionais de ordem absoluta e de isonomia
concorrencial, justificando a imediata reforma da decisão de plantão.

5. Presença dos Requisitos da Tutela Provisória de Urgência

Para a concessão da tutela provisória de urgência de natureza antecipada,
exige-se a concorrência inequívoca dos pressupostos legais estabelecidos pela legislação processual
civil, quais sejam, a probabilidade do direito invocado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, conforme regramento do art. 300 do Código de Processo Civil. No cenário fático-
jurídico delineado nos autos, ambos os requisitos encontram-se plenamente satisfeitos, autorizando
a imediata intervenção jurisdicional reparadora por este juízo de origem.

A probabilidade do direito exsurge cristalina a partir da análise da
evidente inconstitucionalidade e da ilegalidade material que maculam a Cláusula Décima Segunda
da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027. Como fartamente fundamentado, a instituição de
tratamento operacional discriminatório entre integrantes de uma mesma categoria econômica,
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condicionando a dispensa de acordo coletivo para o funcionamento em horários estendidos à
filiação e adimplência perante a entidade sindical patronal, configura manifesto desvio de finalidade
da autonomia coletiva. Esse artifício atenta de forma frontal contra a liberdade sindical negativa
consagrada pela Constituição Federal em seu art. 8º, inciso V, e contra as regras básicas da livre
concorrência que regulam o mercado supermercadista de Goiânia e região.

O perigo de dano, por sua vez, é iminente, grave e de repercussão
econômica cotidiana para as empresas associadas à autora constante das listas de ID 4c74894 e ID
2686c9c. A manutenção dos efeitos da cláusula impugnada expõe tais estabelecimentos, a cada
domingo e a cada feriado subsequente, ao iminente risco de autuação e de aplicação das vultosas
penalidades pecuniárias de R$ 500,00 por trabalhador e por dia trabalhado, além de multas
adicionais de até R$ 50.000.00 em caso de resistência à fiscalização sindical. Essa situação impõe às
empresas concorrentes não filiadas um injusto e asfixiante dilema: restringir suas atividades e
perder faturamento para os concorrentes filiados ou funcionar sob a permanente ameaça de ruína
financeira por sanções convencionais.

Ademais, esse cenário de assimetria operacional gera prejuízos
concorrenciais cumulativos e irreversíveis no mercado de consumo, afetando diretamente a
organização das escalas de trabalho, a relação com os consumidores e a viabilidade financeira dos
estabelecimentos associados à AGOS. A urgência da medida reside justamente na imperiosa
necessidade de fazer cessar a distorção concorrencial em curso, garantindo que o tempo de
tramitação processual não consolide uma situação de desvantagem comercial injusta e lesiva.

Por fim, constata-se a perfeita observância ao requisito da
reversibilidade dos efeitos da decisão, nos termos exigidos pelo art. 300, § 3º, do Código de
Processo Civil. A concessão da liminar suspensiva não acarreta qualquer perigo de irreversibilidade
ou prejuízo definitivo aos réus, porquanto limita-se a afastar temporariamente a exigência de ACT e
a aplicação de multas para um rol delimitado de empresas. Caso a presente ação venha a ser julgada
improcedente ao final do trâmite processual, a eficácia plena das cláusulas convencionais poderá ser
restabelecida retroativamente, assegurando-se aos sindicatos réus a cobrança das multas
eventualmente devidas pelo funcionamento irregular do período.

6. Dispositivo

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, este Juízo, no uso
de suas atribuições legais e jurisdicionais, resolve conhecer do pedido de reconsideração de id
127b62a formulado pela autora Associação Goiana de Supermercados (AGOS) e, no mérito,
acolhê-lo para modificar a decisão de plantão de id be81a4d nos termos do art. 296 do Código
de Processo Civil, e, por conseguinte, decidir:

a) deferir a tutela provisória de urgência de natureza antecipada para
declarar provisoriamente a inoponibilidade da Cláusula Décima Segunda da Convenção Coletiva de
Trabalho 2025/2027 e de seu Parágrafo Terceiro exclusivamente em relação às empresas associadas
e expressamente autorizantes nominadas nas listas de id 4c74894 e id 2686c9c;
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b) determinar a suspensão da exigibilidade de negociação ou de
celebração de Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) como requisito para o funcionamento em
domingos e feriados além das 11:00 horas pelas empresas associadas à autora, indicadas nas
referidas listas, assegurando-lhes o direito de funcionar no horário estendido.

c) ordenar aos réus, Sindicato dos Empregados no Comércio Varejista
de Supermercado, Hipermercado no Município de Goiânia e Macro Região (SECOM-GO) e
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios no Estado de Goiás (SINCOVAGA-
GO), que se abstenham de exigir a celebração de ACT, de aplicar as multas previstas no Parágrafo
Primeiro da referida cláusula, de promover fiscalizações de natureza sancionatória com base na
Cláusula Décima Primeira ou de adotar qualquer outra medida coercitiva contra as referidas
empresas associadas;

d) fixar multa cominatória diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por dia de descumprimento e por estabelecimento atingido, a ser revertida em favor da
empresa prejudicada, limitada ao teto de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por empresa, sem prejuízo
de eventual majoração ou de outras medidas de apoio em caso de recalcitrância, nos termos da lei
processual aplicável.

e) Considerando os termos da regra do inciso I, do art.178, do CPC,
intime-se o MPT a, querendo, manifestar-se no feito em 15 (quinze) dias.

Proceda-se à imediata intimação das partes por seus procuradores, via
diário eletrônico, determinando-se, outrossim, a citação dos requeridos para apresentação de
defesas no prazo legal. Sendo necessário, expeçam-se os mandados urgentes de notificação aos
réus para o imediato cumprimento das obrigações de não fazer cominadas nesta decisão.

Cumpra-se. 

 

GOIANIA/GO, 10 de junho de 2026.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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